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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAI- DE LARANJEIRAS

N9 PÁGINAI

RUBRICA:

PEDIDO DE REEOUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Do contrato, que faz nos seguintes termos:

I. SiNTESE DOS FATOS

A Câmara Municipal de LaranjeirasiSE, realizou na data de 15 dejaneiro de 2021, Pregão
Presencial no0ll202l, O presente pedido tem por objeto a promoção do reequilíbrio

econômico-financeiro contratual, promovendo-se o acréscimo de 22,640Á (vinte e dois

reais e sessenta e quatro centavos) para o item 01 - GASOLINA COMUM. passando o

valor unitírio para R$ 5,74 (cinco reais e setenta e quatro centavos, em virtude da

ocorrência de iirea econômica extraordiniiria e extracontratual.

A empresa Posto Madre de Deus Ltda sagrou-se vencedora em l5 de janeiro de202l,e
vem através deste solicitar o é reequilíbrio econômico-financeiro contratual.

Em apertada síntese, o Contrato Administrativo n"07 /2021 teve início a partir de
1810112021, com príao de execução e vigência contratual ate 31112/2021,

Ocone, Ilustre Presidente que o objeto (fomecimento parcelado de combustiveis) do
supracitado contrato, sofieu variações em seu valor, de tal modo que o preço orçado não
mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se comprovará na
sequênci4 o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos e insumos do
contrato.

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINÂNCEIRO

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e demonstrar a
urgente necessidade do reequilíbrio, a requerente anexou documentos (Planilha de Custos
e Formação de Preços, que comprovam a elevação dos custos da gasolina contratada, uma
vez que a originalmente o valor era 4,68 e hoje conforme documentos em anexos, esta
Íequerente comprova a elevação dos custos do produto no mercado cotada por RS: 5,74
para gz§olina.

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato firmado
com a Câmara, tendo em vista que o preço originalmente proposto está defasado e

consequentemente, a conuatada está suportando prejuízos financeiros.

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico Financeiro para a
manutenção do contrato.

Contratada: Posto Madre de Deus Ltda, localizada à Rua Tramandi, no 10, Centro, na
cidade de Laranjeiras/SE, inscrita no CNPJ sob o n'. 05.569.72910001-05, representada
neste ato pelo Sr. Diego Siáno Almeida Liúares



3. DO DIREITO AO
CONTRATO

ESTADO DF- SERGIPÉ]
cÂtú,ArL{ MLjTNICIpAL DE I-ARANJEIRAS

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO

O reequilíbrio econômico-financeiro encontra-se previsto no artigo 65, inciso II, alínea d,
da Lei Federal 8.666193 e possibilita a alteração contratual com o objetivo de manter o
equilíbrio econômico financeiro do contrato:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justifi cativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

d) para restabelecer a relaçào que as paúes pactuaram iniciahnente entre os

!'ncargos do contratado e a retribuiçào da administraçào para ajusta remr,tneração

da obra. sen'iço ou fornecimento, objetivando a manutenção do etluilíbrio
econômico-financeiro inicial do contr.tto. na hipótese de sotlrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis'
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso foÉuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual." (GriÍ'cr nosso )

4. REQUERIMENTOS

Reque - se;

l. A revisão do contrato para que seja implementado o reequilibrio econômic<r

financeiro, conlorme planilha e provas enl anexo:

Nestes Termos;
Pede Deferimento

Laranjeiras/SE, 18 de março de 2021

\r

,fuí,*kí^
Diretor Administrativo
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Autorizo, a CPL a fazer os procedimentos cabíveis.

1.

a

Presi ente Câmara Municipal
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Ao Presidente da Comissão de Licitação
O nosso compromisso é com a qualidâde

Sr. Presidente da Câmara Mun. De Laranjeiras

DOS FATOS:

A empresa sagrou-se vencedora do pregão 001/2021 em L5 Janeiro

de 2O2L, cujo objeto é o fornecimento parcelado de combustíveis durante

o ano de 2021..

Em decorrência dos ajustes diários ocorridos entre a

h om o logação/co ntrataçã o do Requerente, comprovados mediantes

apresentação das notas fiscais de compra (em anexo) , planilha de reajuste

de preço da Petrobrás (em anexo) e pelos fatos e direitos expostos a seguir,

que solicitamos o realinhamento do preço originalmente contratado

mediante processo licitatório junto à Câmara Mun. De Laranjerias.

Rua Tramandi, N" 10. Centro - cEP: 49170-000 - Laranjeiras-SE
CN PJ: 05.569.72910001-05 I l.E: 27.107.752-2

ts 3281'2556

daniel@postomadredêus,com.bÍ

REQUERIMENTO

Câmara Municipal de Laranjeiras

POSTO MADRE DEUS LTDA, empresa atuante no ramo de Comércio
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, estabelecida na Rua

Tramandaí n" 10 Centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, CNPJ

n' 05.569.729/0001-05, representada por este que a subscreve, vem,

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria REQUERER reequilíbrio de

preço do item Gasolina Comum referente ao Pregão Presencial OOLIàO2L

no qual requerente consagrou-se vencedor.com respaldo no Art. 65 inciso

ll alínea "d" da Lei Fedral 8666/93 e suas alterações, fornecendo, portanto,

as documentações em apenso necessárias para satisfação das exigências

legais.

t
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DO DIREITO:

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é
bastante percuciente ao analisar a revisão dos

contratos ad m in istrativos, e muito tem a contribuir
com o ora esposado, vejamos:

IlRDBEDEUS
O nosso compromisso ê cÕm a qualidade

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

financeira do contrato em face da variação de custo decorrente,

em linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências

imprevisíveis .(...) A administração não reúne forças para compelir

à revisão de contrato se as condições da época da proposta são

alteradas, (...). (ln Licitação Pública e Contrato Administrativo,
2ed. Pg.895).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os

encargos do contrato devem equivaler ao que é pago pela Administração

Pública. Por isso se fala na existência de uma equação: a equação

econômico-financeira.

Confere-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da

República:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteçâo

constitucional.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e aliênações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

Y

Êua Trarnandi, N"'10. Centro - cEp 49170-000 - Laranjeiras-SE Fl
Cl\'PJ 05.569.72910001 05 I I E: ?7.1O7.752 2 a5

,is.úsiliSàoiZ'r

tli'ir:rti:ri 
'rri -r.'..rl..,r....t.rrr...csliâi@icilir;io1;oo;;rn;:ii,,@,.
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obrigações de pagamento, mantidas as

condiçôes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

]íRDBEDEUS
O nosso compromisso é com a qualidade

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de
Licitações tratou de prever:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,

com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratu a l.

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a

de revisa r o contrato, a fim de que a Requerente tenha condicões de dar

continuidade ao fornecimento com base nos princípios do equilíbrio

econômico financeiro, da boa fé e sesuranca iurídica,

CNPJ: 05.569.72910001-05 | l-E: 27.1O?.752-2

zs 3281 -2556

daníol@postomadrodeus.coit.br

6
a
E!

ll- por acordo das partes:

-
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DO PEDIDO:

1- A revisão do contrato para que seja

implementado o reequilíbrio econômico

financeiro, conforme planilha e provas em

anexo.

2- Que os novos preços apresentados na planilha passem a vigorar a

partir do dia 2310312021, evitando um prejuízo irreversível para o

requerente.

3- Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso,

liberando a requerente do fornecimento do objeto do contrato, para

que seja feito novo processo licitatório tomando por base os preços

médios do mercado atual.

]ÍIRDREDEUS
O nosso compromisso é com a qua!idade

Diego no Al l-ínharêb Ie a

(Proprietário)' i ;l

cÊPr 49170-000 - Laranjeiras-SE
56S.72910001-05 | l.Et 27 .1 a7 .-t 52 -2

ze 3281-2556

daniolOpostomâdrodeus.com.br

6
a
E!

Hua Tramandi, N" 10. Centro
CNPJ: 0

Nestes termos,

Pede deferimento.

Laranjeiras, 17 de Março de2O2L.
I

L
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Evolução dos preços de compra/custo ]ÍRDREDEUSbruto:
O nosso compÍomisso ó 6om a qualidadê

Resultado:

Gasolina:+RS01,0654

Preço original:

PRODUTO PREço (Rs)

Gasolina R$ 4,68

Preços rea ustados:

PRODUTO PREço (Rs)

Gasolina Rs s,74

E
2 6
a
tr

Produto/ Data t2lot t6/03
Gasolina Rs 4,1608 5,2262

madredeu om.br

ü
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O nosso 6ornpromi§so ê com a qualidâdê
IVIRDREDEUS

ANEXOS

Bua rramandr, N' lo c.entro - 95I,,+3,1'.3;93.0 
-,t:'rTl?lii;iE

cNPJ'05'5t'

rc 3281-2556

E!
a
trdaniêl@Postomadredeug'com'br

tu
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&ecebi(emos) de lado. bem como atestamos oue os
de Qualidade, rrrvindo o sdeir. d

DÂ A I]ÉRECEIIIMENTO II)ENTÍIFICÁÇAO E ASSINÁTURA U) RTCDAEDOR

siu_Jttcn:_
N'.:000580780

sÉrur:

2821 0r3.127{2 3302 E295 5500 0000 5807 E0r,17J73 63ó3

Pctrobras Distribuidora
END[R.: Rodovia SE-21 l. Km I,5 S/N

BAIRRO: PTDRA BP\.{NCA

\4U§"IC,: LARANJEIRAS UF: SE

CLP :49170-000 FONE:40022040

lihl PETRoBRAS
DANFE

D(X--t 
'MENTOAUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNIcA

O. ÊNTRADA
I -SAIDA

N'r000580780
SERIE:
FOLHA:U1

Vda. Comb. ou Lub. adq. ou receb.de 3" dest. à Com
NATUREZA D  OPIJRÂCAO PROTOCOLO DE AUf O8IzÁCAO

328210000432973 12.01.2021 l2:56:0?

270558306
,NSCR EST SUI]ST TzuB, (NIJ

34 .27 4.233/0282-9s

ililililililil ilililililIilI]Iilililililill1ililr il ilt]t il il iltlt

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NOPORTAL NACIONÁL DA NT,É
WWW NIE,FAZENDÁ,GOV,BR/PORTÀI OU NO SITE DÀ SEFAZÂIITORIZÁDORÂ

oLsfl 
^^r,ituorh:Àr.re^rE

LARANJEIRAS

POSTO MADRE DEUS LTDA 05.569.729l0001-05 12.01.202t

12.01.2021
R TRAMANDA] IO CENTRO 49170-000

SE 27 t0'77 5227932812119

VINTE MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS

0,00 0.00 0,00 0,00
VÁLOR TOT,{L DOS PRODLTTOS

20.804,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VÁLOR TOTÀL LIÂ NOTÀ

20.804,00

POSTO MADRE DEUS LTDA I - DeslRem NVL12l7 NVt 4957 BA 05.569.72910001-05

ÊNDÊRÉ@

RUA TRAMANDAI IO LARANJEIRAS SE 2',710'7 7 522

5000 GRA.NEL 3.686,000 KG 3.686.000 KG

ICMS

1475 MISTURA DE ETANOL E GASOLIN  ] II
.tido n. loit co.fomc Co.v.lcMS I I 0/107 - Bc R

úiburàio ou âlhurr @ cf. Dedô 3.95010,6 do

m ÁmühÍdmu.n 133903?3

!'ÂaitR ióial Dos sERvrcos

0,00
AÂSE DêCALCUTS DO ISSQN

0,00
f-âLoR rx) rs5eN

0,00

oô..vêid.s, zlos vd, PcrÕ.hL.crràd. _ o: d. vênda l.) :

iãàã"iàri" o.ii;;; qua oE p!"d"t". p€Í1sdo6 estào âdêquadârenl. crá65irrcàdoá, €hb'ráiio§,
e êsjivàdos pàÍà .Lportâr Õ3 rrlco. dàr ôpêràçõ.. dê.rén8poÍte c qu.

âEender às êx1sônclâs dâ resxlârcntaçáo.

tr

)r
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N9 PÁGINA:
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CONSULTA DEÀUTEI\ÍICIDADENO PORTAL NACIONAL DÂ NF.E
WWW,NFE FÂZENDÂ COV BR,/IIORTAL OU NO SITE DÁ SETÂZ ÂIJTORIZ,{DORA

lado. bem como aresramos
d€ Qualidade, senindo o iceile dr preseot€

§ Disrribuidorr S.^

§.R
DÀTÂ DÉ RECEBIMENTO IDENTIIICAÇÂO E ÁSSNATURA ü) RECEAET»R

RUBilÉA_ ,E
N'.: 000590077

sÉrun:

CIIÀYEDE

2821 033,1 27,t2 3302 8295 5500 0000 5900 7718 7912 4319

Petrot ras Distribuidora
ENDER-: RodoviaSE-211, Km 1,5 S,N

BAIRRO:PEDRÁ BRANCA

MUNIC,: LARANJEIRAS UF: SE

CEP :49170-000 FONE:40022040

lilil PETRoBRÀs
DANFE

DOCUMENTO
AUXILIAR DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA

O . ENTRÁDA
I . SAIDA

N":000590077
SERIE:
FOLHÂ: l/l

Vda. Comb. ou Lub. adq. ou receb.de 3'dest. à Com
NÁTlJRÉZÀ DA OPERÂCÂO IROTOCOLO DE ÀUTORU,ACÀO

128210003190126 16.03.2021 l4:54:59

INSCR 
':ST270558306 34 .2'7 4.233t0282-95

orslr\arÀkrorRE![1.N,r:

POSTO MADRE DEUS LTDA 05 .569 .729 /000 t 45 16.03.202r

16.03.202t
R TRAMANDAI IO CENTRO 49170-000

79328t2r9 SE 21t0'77 522

VINTE E SEIS MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS

0.00 0.00
B ASE DE CALCULO I('MS SUBST

0,00 0,00
VALOR TOTÂI DOS I'Rí)DUIOS

26.13 r,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VÁLOR ÍOTAI DÂ I.OTA

26.131,00

POSTO MADRE DEUS LTDA I - Desl,/Rem NVLI2lT NVL4957 BA 05.569.729l0001-05

RUA TRAMANDAI IO
MUNICIP](]

LARANJEIRAS SE 2'1 10'7'1 522

QU,\N'TIDÂI}E

5000
ESPECIÊ

GRANEL 3.662,000 KG
PESO LIQUIDO

3.662,000 KG

tcMs

L

,475 MISTURA DE ETANOL E CASOLINA I II
sióoM fonÉ úníome Conv.lCMS , ) 0/07 - BCR
tibur.d. o .lhúr. z@ cf l)do 3 95Mol6 d.

É amdm T6rcmuúâ: 13371473

VALOR TOTAL DOS SI]RVICOS

0,00
BÀSÉ DECÂLCUI,I] DO ISSQN

0,00 0,00

INFORMACOES COMPLEMENIARES
uotôrtstâ: cl8.xr,os sMos Nq do 1a.Íe: 0a33?241

No. OSC-.52.: efriÇo6 ártÔciàdd pârâ ólêG ru!.á e
!3o}àntê5Tipofuc,véídá.:z700vendaPioduto3'oÍd.venda(3):d2.9211595. Ioa Rodôv1á! ro

prôdLror p"r,io.os es' ão àdêq!âdáEnt. irãssilr.ãdo6, eahárâdÔá
e eêrivâdos pár. sLporEá! o. rlscos de rrrnêpÓrr. e quê

atê.dem às êxi9êr.tâ6 dâ ,êqlláGntaçáo.

LARANJEIRAS

I

v

I

,Á
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RUBRICA:tsBC NEWS BRASIL

Notícias Brasil lnternaciona[ Economia Saúde Ciência TecnoLogia í

Gasolina já subiu L3% nas refinarias em
2021e deve ficar ainda mais cara

Thais Carrança
Da BBC News Brasitem São Pauto

3 fever€iÍo 2021

Diga-nos se concorda com o uso de cookies

Nós e nossos parceiros utitizamos tecnologia do tipo cookies e coletamos dados durante a

navegação para Ihe proporcionar a me[hor experiência online e para persona[izar o conteúdo e os

anúncios publicitários que são exibidos para você. Diga-nos se concorda com o uso de todos estes

tipos de cookies.

Sim, concordo

Não concordo, votte para Configureçôes
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ECONOIVIA

Petrobras aumenta em quase 8o/o o preço da
gasolina nas refinarias a partir de terça-feira
Reajuste medio, segundo a companhia, será de R$ 0,15, o que corresponde a uma
alta de 7,6010 sobre o preço vigente desde 29 de dezembro. Valor do diesel será
mantido, segundo a estatal.

Por G1

18/O'll2O21 13h30 . Atualizado há 3 semanas

ENÍRE

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE

A Petrobras informou nesta segunda-feira (18) que elevará o preço médio da

gasolina nas refinarias em R$ 0,15, para R$ 1,98 por Iitro, a partir desta terça-feira

(19).Já o preço do diesel não será alterado.

Este e o primeiro reajuste aplicado sobre a gasolina este ano e corresponde a 7,6%o

sobre o valor médio de R$ 1,84, vigente desde 29 de dezembro, quando o

u
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Petrobras aumenta preço da gasolina em cerca de 8%o nas refinarias
Preço médio do litro subiu R$ 0,17

@

@
I\!bli...]n r.1 ot/o!/!qtt - D:.]s hr vitor )húlr Repottar .lâ ,\Éên.ir 3ra5i1 Rtu .1. laneno

A Petrobras anunciou hoje (8) um aumento de cerca de 8% no preço da gasolina a servendido pelas Íefinariâs

paÍa aa distribuidoras. Com isso, o preço médio do litro do combustível subiu R$ 0,17 e passará a ser de R$ 2,25

a partir de amanhà (9).

Já o óleo diesel aumentou cerca de 6% (R$ 0,13 por litÍo) e passaÍá a custar R$ 2,2.1também a partir de amanhã

(e).

o GIP (gás liquefcito de petróleo), o gás de botijão, também teÍá âúmento no prcço: cerca de 5% (R$ 0,r4 por

kg). Com o reajuste do preço, o gás de botijão pâssará a custar2,91 por kg (ou R§ 37,79 por 13 kg).

"lmportante rcssaltâÍ que os vâlores prâücados nas re6narias pela Petrobras são diferentes dos percebidos peio

consumidor {inal no varejo. rté chegar ao consunidor, sio acrescidos tributos íederais e €staduais, custos para

aquisição e mjstura obrigatória de biocombustíveis pelâs distribuidorus, no caso dâ gasoliíâ e do diesel, além

dos custos e mârgens dâs companhias distribuidorâs e dos revendedores de cofibustíveis'; informa nota

divulgada pela empresa.

gLsglúa âumênto p-rsras refinarias Petrobras ofv6

Econornia
Petrobrâs aceita ofertâ de USLl,6s hi poüelEl3riaIô
Bahiâ

Economia
coverno enviará ao congrcssqprcjetojue frxa ICMS
sobÍe combustíveis

1. washingtôn 
^lec!/Pêt,§b,a3

x-"

,l 7
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RUBRICA: ÇP.r6bÍ.! .umnr. pêror dâ g.roha . do di.3.l na3 Bín.n$ ,qafrr. Bnrt

Serto aumento da gasolina do ano é da ordem de 9,20Á para R$ 2,84

@

Petrobras aumenta preços da
gasolina e do diesel nas

refinarias

@
Puiniczd. .t1 a3/0.1,'?a2t 11:1:l Porvh)i.ius Lisboa Rrpólt".d. A€ôn.ix lrri!i1 RiadaJtnano

A PetrobÍas anunciou hoje (8) um novo aumento dos pÍcços da gasolina e do diescl quc são cobBdos em suâs

re6naÍiâs. No caso da gasolinâ, o aumento é o sexto do âno, e o pÍeço médio do litro passará de R§ 2,60 paÍa R$

2,84, em uma âlta de cerca de 9,2%.

Para o litro do diesel, o reajüste anuDciado é de R§ 2,71 paÍa R$ 2,86, um encarecimento de cerca de 5,596. No

câso desse cornbustível, o aumento é o quinto no ano.

O último reajuste havia sido anunciado pela Petrcbras em 1'de mârço e, antes disso, houve aumeítos em 18 de

fevereiro, 8 de fevereiro, 26 dejaneiro c 18 dejaneiro, diâ em que apenas o preço da gasolina foi reâjustado. No

fim do ano passado, o litro de combustível custava R$ 1,84 ras reinarias, R$ 1 a menos que o preço alca[çado

hoje.

Política de preços
.{ politica de preços da peEobras busce o alinhamento do preço dâs rc{inarias aos do rnercado internacional, o

que lambém toroa o preço sensível ao valor do ,eâl peÍante o dólat moeda em que as negociâçôes ocorrem no

e(erior.

4 Ândra Mottã dêSo"a;^gância P.itut,at

Uso de cookies
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Petrobras sobe preços da gasolina e do diesel
mars uma vez
Litro da gasolina nas refinarias acumula alta de 41 % desde o início do ano. Já o diesel
subiu 34%o no mesmo período. Gás de cozinha também fica mais caro.

Por G1

01/0312021 09h55 . Atualizado há 2 semanas

Petrobras aumenta preço da gasolina pela 5u vez no ano

A Petrobras vai elevar mais uma vez os preços da gasolina e do diesel nas refinarias

Nós usamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência em nossos

serviços, personalizar publicidade e recomendãr conteúdo de seu interesse. Ao utilizar nossos

serviços, você concorda com tal monitoramento. lnformamos ainda que atualizamos nossa 8glÍ!!ê
de Privacidade. Conheça nosso egÉAlsb_PlyêSjdêdg e veja a nossa nova Política.

PRO§S§GUIR

hllps:/& 1 .globo.coÍ/economiâ/noticia/2021 /03/01 /p€lrobÍas-eleva-precos-d a{a solinâ-e-d o-dieselnas-reÍna rias-a-pâr1ir{e-terca.ghtml 1/10
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ESTADO DI] Sf,RGIPE
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Laranjeiras/SE, 19 de março de 2021.

AO SETOR DE LICITAÇÃO

A/C SR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA CAMARA MUMCIPAI DE IÁRANJEIRAS/SE

Segue justificativa com a autorização do Presidente da Câmara para que

seja tomada as providencias necessárias

fri*)., {-
EtlffáióAlves da Silva
Diretor Administrativo
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Laranjeiras/SE, 19 de março de 2021.

A Assessoria Juridica

Prezados,

Em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666193, estamos
encamiúando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica, justificativa e minuta do
termo de reequilíbrio referente ao contrato 0712021, oriundo do Pregão Presencial0l l202l

Atenciosamente,

Kênia Alvin tos Conceição
Presi CPL

\r
_.1*{:.i:

Rua Getulio Vargas, s/n, LamnjeiraVSE,
C.N.P.J ú' 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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TERMO DE REEQUILIBRIO AO CONTRATO NO 07 12021

-TERMO 

DE REEQUILIBRTO
AO CONTRATO No O7/2O27,
QtlE ENTRE Sr CELEBRAÀ4 a
CAMARA MUNICIPAL DE
LARANJEIRAS E POSTO MADRE
DE DEUS LTDA.

Pelo presente instrumento de Termo de Reequilíbrio de um lado a Câmara
Municipal de Laranjeiras, com endereço Rua Getúlio Vargas, sln,
Laranjeiras/SE, inscrita no C.N.P.J no 32.894.321/0001-73, neste ato
representado pelo seu Presidente, o Sr. LUCIANO DOS SANTOS,
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa POSTO MADRE DE
DEUS LTDA, localizada à Rua Tramandi, no 10, Centro, na cidade de
Laranjeiras/SE, inscrita no CNPJ sob o no. 05.569.729/0001-05, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio
administrador, o Sr. DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão
Presencial no OL/2O2L, têm, entre si, ajustado o presente contrato de
fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis n" 10.520/2002 e
8.666/93, Lei Complementar no 123/2006 e alterações, e também, pelas
cláusulas e condições seguintes:

cúusuLAr-pooBJETol

O presente Termo tem por objeto a promoção do reequilíbrio econômico-
financeiro contratual, promovendo-se o acréscimo de 22,640/o (vinte e dois
virgula sessenta e quatro centavos) para o item 01 - GASOLINA COMUM,
passando o valor unitário para R$ 5,74 (cinco reais e setenta e quatro
centavos), em virtude da ocorrência de área econômica extraordinária e
extracontratua l.

Com a consequente alteração da Cláusula Terceira - Preço, a qual passará a
ter a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Preço
[...VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 41.947,60 (quarenta e um mil
novecentos e quarenta e sete reais e sessênta centavos)1"

Item
Preço

Anterior
do Litro

Preço
Atual do

Litro

Dif. Valor
Reequilibrado

Qut. de
!itros

Reequilibra
dos

Valor
acrescado

no
contrato

01 Gasolina
Comum

R$ 4,68 R$ s,74 R$ 1,06 6.4601 R$
6.847,60

Y

I

Descrição
do

produto



ESTADO DE SERGIPE
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CLÁUSULA u - DAs DIsPosIcõEs FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora
se adita, nâo modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Laranjeiras/SE, _ de _de 2021.

Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS:

II-

I

He PÁGIHN:J-
RUBRICA:-f2-

2
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ESTADO DE SERGIPE
CÂN,IaRI MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

PARECER JURÍDICO NO 08/2O21
PEDTDO DE REEQUTLTBRTO ECONôMrCO FTNANCETRO

CoNTRATO N.o 07l2o2t -

ASSUNTO: Pedido de Reequilíbrio Econômico e Financeiro formulado pelo Posto Madre
Deus Ltda, formulado nos autos do Contrato Administrativo n." o7l>.oz't.

INTERESSADO: Comissão de Licitação Permanente da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE

EMENTA: PEDTDO DE REEQUtLtBR|O ECONÔMtCO E E

FINANCEIRO NO CONTRATO N." o7l2o21 PARA FINS

DE ACRESCENTAR 22,64% AO íTEM or - GASOLTNA

COMUM EM VIRTUDE DA OCORRÊNCIA ECONÔMICA

E EXTRACONTRATUAL.

I- RELATóRIO

Trata-se de consulta a respeito da Constitucionalidade e Legalidade do Pedido

de Reequilíbrio Econômico e Financeiro formulado pelo Posto Madre Deus Ltda, Íormulado

nos autos do Contrato Administrativo n.' oT lzoz't, com vistas ao reaiuste do preço da

gasolina.

A empresa interessada instruiu o pedido com notas fiscais indicativas da

alegada alteração do preço do insumo adquirido iunto a Petrobras Distribuidora S/A (NF's

ooo58078o e ooo59oo77), ocorrida antes e após o reaiuste, que motivou o pedido.

Os autos vieram para assessoria jurídica para emissão de parecer.

RUA CETULIO VARCAS, 24 - CENTRO CEP 49170-000 FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlarânjeiÍas@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br
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r - FUNDAMenTo ;uRíorco Do pEDrDo DE REEqutLtBRto
ecoruômtco E FtNANcEtRo Do coNTRATo ADMtNtsrRATrvo

O fundamento jurídico do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

administrativos encontra-se no artigo 37, inciso XXl, da Constituíção da República que

prescreve que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados medíante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta..." (destaques

nossos).

A Lei Federal n" 8.666/93, em observância ao texto constitucional, em seu artigo

65, inciso ll, alínea "d", prescreve que os contratos administrativos poderão ser

modificados "para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a iusta remuneração da

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do alustado, ou

ainda, em caso de força maíor, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual" (destaques nossos).

o § 5" do mesmo artigo contempla as hipóteses alcançadas pela Teoria do Fato

do Príncipe ao dispor que "Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data

da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso."

A Administração Pública ao promover um procedimento licitatório, não quer

subtrair nenhuma parcela indevida, nenhum lucro do particular, pretende obter, apenas, a

proposta mais vantajosa ao interesse público. E a obtenção da proposta mais vantaiosa

está umbilicalmente ligada a inviolabilidade do equilíbrio econômico-financeiro do
RUÁ GETULIO VÀRGAS.24 - CF.NTRO Ct:P49l70-000 FONE: (079)3281-1055

CNPJ 32 E94.32110001-71- I-^RANJEIRAS-SER(;lPE c-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br

»
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contrato administrativo.

Celso Antônio Bandeira de Mello teceu sobre a matéria as seguintes

considerações: "Enquanto o particular procura o lucro, o Poder Público busca a satisfação

de uma utilidade coletiva. Calha, pois, à Administração atuar em seus contratos com

absoluta lisura e integral respeito aos interesses econômicos legítimos de seu contratante,

pois não lhe assiste minimizá-los em ordem a colher benefícios econômicos suplementares

ao previsto e hauridos em detrimento da outra parte. Para tanto, o que ímporta,

obviamente, não é a'aparência'de um respeito ao valor contido na equação econômico-

financeira, mas o real acatamento dele. De nada vale homenagear a forma quando se

agrava o conteúdo. O que as partes colimam em um ajuste não é a satisfação de fórmulas

ou fantasias, mas um resultado real, uma realidade efetiva que se determina pelo espíríto

da avença; vale dizer, pelo conteúdo verdadeiro do convencionado".

Fábio Barbalho Leite e Floriano Azevedo Marques Neto asseveraram a este

respeito que: "Fácil perceber que a exequibilidade do obieto de um contrato qualquer,

assim também nos contratos administrativos, depende, entre outros aspectos, da

presença de substrato financeiro que permita a operação do fluxo de caixa necessário à

execução contratual. Esse substrato financeiro claramente encontra-se construído a partir

do equacionamento entre encargos e remunerações que o particular contratado produziu

mediante a proposta comercial que ofertou e teve contratada. De conseguinte, manter

(em substância) esse equacionamento entre encargos e remunerações originalmente

construídos na proposta comercial do contratado corresponde a velar pela preservação de

requisito sine quoe non para adequada execução do obleto contratual e assim proporcionar

a satisfação do interesse público a cujo atendimento servê a realização do escopo

contratual".

RUÂ CETULIO VARGAS,24 -CINTRO CEP 49170-000 - FONÊ: (079)3281-1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 - I,ARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlâranjeiÍas@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se.gov.br
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Não pairam dúvidas sobre a possibilidade de modificar-se o contrato

administrativo para amoldá-lo a uma nova situação, de tal modo que a isonomía entre os

encargos do contratado e a remuneração devida seja restaurada.

Com efeito. Somente um fato superveniente à elaboração da proposta é capaz

de proporcionar às partes a possibilidade de reverem os valores originalmente pactuados

no contrato administrativo.

Mas não basta que o fato seja superveniente. O fato deve ser superveniente e

imprevisível, ou de consequências incalculáveis, que retardem ou impeçam a execução do

obleto nas condições inicialmente sopesadas pelas partes.

A superveniência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe admítem

igualmente a modificação do contrato administrativo.

Além de superveniente e imprevisível, ou de consequências incalculáveis, o fato

deverá abalar profundamente a estrutura econômica do contrato.

No caso em tela, restou devidamente comprovado a imprevisibilidade dos

aumentos e diminuição do preço dos combustíveis, regulados pela Petrobras, a qual baseia

o preço dos combustíveis nas políticas de mercado internacional, o que por si só iá denota

a imprevisibilidade.

RUA GETULIO VARGAS.24 - CFINTRO CEP49l70-000 FONE: (079)3281-1055
CNPJ 32.894.321/0001 -73 - LARANJEIRAS-SFIRCIPFI e-maiL cmlarânjeiÍas@infonet.com.br

www.camaradelaranjeiras. se. gov.br
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ill - os PREssuPosTos LEGAS quE PERMTTEM A MODTFTCAçÃO DOS

CoNTRATOS ADMTNTSTRATTVOS TENDENTE A RECOMPOS!çÃO DOS

PREçOS ORTGTNALMENTE AVENçADOS E O CASO CONCRETO

Analisando, contudo, as disposições legais anteriormente mencionadas,

verifica-se, diante de clareza solar, que não é qualquer circunstância que permite a

alteração do aiuste firmado com a Administraçáo Pública. Ao revés, a tangibilidade do

contrato administrativo é exceção e deve ser perpetrada com cautela, desde que presentes

os pressupostos legais, sob pena de frontal transgressão ao sistema jurídico vigente.
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A consequência de tais reduções ou maiorações se não tràtadas

oportunamente no contrato administrativo, ensejará o enriquecimento ilícito de alguma

das partes.

O contratado que venha a ser prejudicado com o rompimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato administrativo e pretenda adequáJo ao novo cenário

econômico, deverá comprovar, através do respectivo processo administrativo, a

ocorrência de fato superveniente, alheio à vontade das partes, imprevisível ou de

consequências inestimáveis que tenha abalado profundamente a estrutura econômica do

ajuste. Deverá o interessado igualmente mensurar quanto a existência desse fato está a

influenciar no contrato, sob pena não lograr êxito em seu pedido.

No caso em tela, o Posto Madre Deus, peticionou, alegando a necessidade de

formular o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 07l2oz1, aduzindo a

evolução do preço de compra/custo, superveniente a data do contrato, anexando aos

autos as NF's ooo58o78o e ooo59oo77, comprovando os fundamentos necessários ao

deferimento do pleito de reequilíbrio.

No que pertine ao percentual a ser reequilibrado, o mesmo deve ser avaliado

pela CPL ou Setor Contábil, para que não haja distorções, devendo prevalecer o percentual

correspondente ao da variação do período.

Assim, observado o percentual correto a ser reequilibrado, visualizamos que os

pressupostos do pedido fora atendido, uma vez que decorreu de fato superveniente,

imprevisibilidade, de suas consequências, prejuízos econômicos em razão do fato

superveniente que elevou os custos do contrato e ausência de culpa da contratada.

RUA GETULIO VARGAS.24 -CtrNrRO CEP49l70-000 FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 LARÁNJEIRAS-SIRGIPE e-mâil: cmlaÍânjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br
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rv- colrcr-usÃo

Ante o exposto, o fundamento usado para o pleito de reequilíbrio econômico

Íinanceiro do contrato o7lzozl tem previsão legal, devendo ser aplicado o percentual

elaborado por servidor habilitado, a partír da variação dos valores unitários (considerando

todas as casas decimais ), constantes nas NF's ooo58o78o e ooo59oo77, ressalvada a

possibilidade de cancelamento daquele, desde que mais conveniente e oportuno.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem caráter opinativo, não

vinculando o administrador em sua decisão, consoante entendimento exarado pelo

Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos do Mandado de Segurança n" 24.078, da

Relatoria do eminente Ministro Carlos Veloso. É o parecer.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual e no contrato. Não se incluem no âmbito de

análise desta Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem

financeíra ou orçamentária, cuia exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis

e autoridade competente da Câmara Municipal de Laranjeiras.

É o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Laranjeiras/SE, z3 de março de zozt.

u4-$-"-L.4 4, J*
WHORTON LEON CRUZ DE LIMA

Advogado - OAB/SE n.'7828

RUA GETULIO VARGAS,24 - CEN'lRO- CEP 49170-000 FONE: (079)3281-1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaÍadelaranj eiras. se. gov.br
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10 TERMO DE REEQUILIBRIO AO CONTRATO NO 07 I2O2L

70 TERMO DE REEQUILIBRIO
AO CONTRATO No O7/2O27,
QIIE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA MUNTCIPAL DE
LARANJEIRAS E POSTO MADRE
DE DEUS LTDA.

Pelo presente instrumento de Termo de Reequilíbrio de um lado a Câmara
Municlpal de Laranjeiras, com endereço Rua Getúlio Vargas, s/n,
Laranjeiras/SE, inscrita no C.N.P.J no 32.894.32L/0001-73, neste ato
representado pelo seu Presidente, o Sr. LUCIANO DOS SANTOS,
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa POSTO MADRE DE
DEUS LTDA, localizada à Rua Tramandi, no 10, Centro, na cidade de
Laranjeiras/SE, inscrita no CNPJ sob o no. 05.569.729/0001-05, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio
administrador, o Sr. DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão
Presencial no Oll2O2L, têm, entre sí, ajustado o presente contrato de
fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis n' 10.520/2002 e
8.666/93, Lei Complementar no 123/2006 e alterações, e também, pelas
cláusulas e condições seguintes:

CúUSULAI-DOOBJETOI

O presente Termo tem por objeto a promoção do reequílíbrlo econômico-
financeiro contratual, promovendo-se o acréscimo de 221640/o (vinte e dois
virgula sessenta e quatro centavos) para o item O1 - GASOLINA COMUM,
passando o valor unitário para R$ 5,74 (cinco reais e setenta e quatro
centavos), em virtude da ocorrência de área econômica extraordinária e
extracontratua I .

Com a consequente alteração da Cláusula Terceira - Preço, a qual passará a
ter a seguinte redação:

"Cláusula Tercelra - Preço
[...VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 41.947,6O (quarenta e um mil
novecêntos e quarênta e sete reaas e sessenta centavos)]"

Item
Descrição

do
produto

Preço
Atual do

Latro

Dif. Valor
Reequilibrado

Qut. de
litros

Reequilibra
dos

Valor
acrescido

no
contrato

01 Gasolína
Comum

R$ 4,68 R$ s,74 R$ 1,06 6.4601 R$
6.447,60

I

Preço
Anterior
do Litro
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cúusuu rr - ols orsposrções rrnars
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora
se adita, não modiflcadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

EXTRATO DO I" TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO

CONTRÂTO: n" 0712021

PREGÃO PRESENCIAL: N' OI/202I
CONTRATADA: AUTO POSTO MADRE DE DEUS LTDA.
VALOR INICIAL DO CONTRATO RS 35.100,00 (trinta e cinco
mil e cem reâis).
VALOR DO lo TERMO ADITIVO: RS 6.847,60 (seis mil
oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).

VALOR FINAL: RS 41.947,60 (quarenta e um mil novecentos e

quârentâ e sete reais e sessentâ centavos).

BASE LEGAL: art. 65 inciso II "d". da Lei n" 8.666193
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Presidente da Câmara Municipal
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Gestor: LUCIANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No: 24, BaiÍÍo CENTRO
CEP: 49.1 70-000 LARANJEIRAS/SE
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